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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 23/2020ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 23/2020

No dia 24 de março de 2021, o Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais –
Campus Inconfidentes, doravante denominado simplesmente Campus Inconfidentes, com sede na Praça
Tiradentes, 416, Centro, CEP 37.576-000, Município de Inconfidentes, MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.648.539/0004-58, Inscrição Estadual 00155.6236.02-33, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Luiz
Flávio Reis Fernandes, Matrícula 1748573, nomeado pela Portaria nº 1.307, de 10/08/2018, publicada no Diário
Oficial da União, página 24, seção 2, em 14/08/2018, considerando o julgamento da licitação em epígrafe, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços, processo administra vo
n.º 23344.001954.2020-0423344.001954.2020-04, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quan dade cotada, atendendo às condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto n.º 7.892/2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1.1.1._A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentosequipamentos
tecnocien ficos para laboratórios diversos do IFSULDEMINAS - Campus tecnocien ficos para laboratórios diversos do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes e para o órgão par cipanteInconfidentes e para o órgão par cipante ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital do pregão em epígrafe, que é parte
integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.2.1._O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Itens do Órgão Gerenciador IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes

CNPJ: 05.869.012/0001-7005.869.012/0001-70 - Razão Social: SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELISOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELI

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quant. Valor Unitário Valor Global

2
AGITADOR

MAGNÉTICO
Unidade 1 810,00 810,00

Marca: Marca: Solab
Fabricante: Fabricante: Solab
Modelo/Versão: Modelo/Versão: SL-91
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:   Modelo SL-91 Marca: Solab - Agitador Magné co com Aquecimento -
Caracterís cas: - Gabinete em aço carbono 1020 com tratamento an corrosivo e pintura eletrostá ca. - Plataforma
em alumínio natural polido. - Controle de rotação eletrônico analógico com escala de 1 a 10. - Imã permanente. -
Segurança Porta fusível. - Resistência circular de 300 wa s. - Aquecimento até 300ºC. - Timer até 1000 minutos. -
Capacidade para agitar até 15 litros de água. - Motorização em corrente con nua. - Variador eletrônico até 2.000
RPM. - Botão liga desliga do aquecimento e da Agitação. - Painel em Policarbonato texturizado a prova d’água. - Pés
alto colante de borracha. - Cabo de força com dupla isolação e plug com três pinos, duas fases e um terra, de acordo
com as normas ABNT NBR 14136. - Potência: 500 wa s. - Alimentação: 220 Volts. - Dimensão da plataforma: Ø 150
mm. - Dimensões externas: L=180 x P=260 x A=130 mm. - Procedência: Nacional. Acompanha: 1 barra magné ca
Com anel central 9x25 reves da em Teflon PTFE, Manual de Instrução em português e garan a de 12 meses contra
defeito de fabricação.

8 BLOCO DIGESTOR Unidade 2 3.854,00 7.708,00



Marca: Marca: Solab
Fabricante: Fabricante: Solab
Modelo/Versão: Modelo/Versão: SL-25/40
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:   Modelo SL-25/40 Marca: Solab – Bloco digestor de Kjeldahl –
Caracterís cas: - Gabinete externo construído em aço inox AISI 304 polido. - Bloco em alumínio laminado com
ori cios. - Galeria transportadora em alumínio fundido com ori cios. - 2 Resistências cartucho de 1.000 wa s cada. -
Isolação do bloco em fibra-cerâmica. - Cabo de conexão de 1,5 metros para instalação no lado externo da capela de
exaustão. - Controlador de temperatura micro processado digital, com sistema PID. - Sensor de temperatura
Termopar J, po  baioneta. - Capacidade para acomodar tubos micro 75 ml com orla Ø diâmetro 25 x 250 mm cada
tubo. - Alarme e sistema de segurança. - Chave geral Liga/ Desliga com led. - Pés niveladores de borracha. - Painel
com adesivo em policarbonato texturizado a prova d’água. - Cabo de força com dupla isolação e plug com três pinos,
duas fases e um terra, de acordo com as normas ABNT NBR 14136. - Temperatura de 50 ºC a 400 ºC. - Resolução +/-
0,1 ºC e precisão até 0,5 ºC. - Capacidade: 40 provas. - Potência 2000 wa s. - Voltagem 110 ou 220 volts (especificar
no pedido). - Dimensões L=400 x P=300 x A=150 mm. - Procedência: Nacional. Acompanha manual de instrução em
português e garantia de 12 meses contra defeito de fabricação.

13 ESTUFA LABORATÓRIO Unidade 1 3.300,00 3.300,00

Marca: Marca: Solab
Fabricante: Fabricante: Solab
Modelo/Versão: Modelo/Versão: SL-100/150
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:   Modelo SL-100/150 Marca: Solab – Estufa de secagem e esterilização –
Caracterís cas: - Gabinete externo construído em aço carbono 1020 com tratamento an corrosiva e pintura
eletrostá ca em epóxi. - Câmara interna em aço inox AISI 430 com polimento po espelho. - Porta em aço carbono
1020 com pintura eletrostá ca na cor azul. - Suportes para 3 prateleiras em aço inox polido. - Acompanha 3
prateleiras em aço inox polido com perfuração para circulação de ar. - Isolamento da câmara interna em lã de vidro. -
Vedação da porta em perfil de silicone. - Fluxo de ar com saída superior de aço inox com ori cio central para
acomodação de termômetro. - 4 Pés nivelador 3/8 de borracha. - Chave geral de Liga/ Desliga, com led. - Painel
adesivo em policarbonato texturizado a prova d’água. - Cabo de força com dupla isolação e plug com três pinos, duas
fases e um terra, de acordo com as normas ABNT NBR 14136. - Circulação de ar por convecção natural. - Controlador
de temperatura micro processado digital, com sistema PID. - Sensor de temperatura PT 100, com leitura digital do
set point e do processo. - Rele estado solido. - Temperatura: 5ºC acima do ambiente a 200ºC. - Resolução: 0,1ºC. -
Variação: ± 1ºC. - Capacidade 150 Litros. - Alimentação 110 ou 220 volts (especificar no pedido). - Potência 1600
wa s. - Dimensões internas L=600 x A=500 x P=500 mm. - Dimensões externas L=745 x P=705 x A=870 mm. -
Procedência: Nacional. Acompanha manual de instruções em português e cer ficado de garan a de 12 meses contra
defeito de fabricação.

Itens do Órgão Participante - Hospital Federal Cardoso Fontes

28
AGITADOR

MAGNÉTICO
Unidade 3 810,00 2.430,00

Marca: Marca: Solab
Fabricante: Fabricante: Solab
Modelo/Versão: Modelo/Versão: SL-91
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:   Modelo SL-91 Marca: Solab - Agitador Magné co com Aquecimento -
Caracterís cas: - Gabinete em aço carbono 1020 com tratamento an corrosivo e pintura eletrostá ca. - Plataforma
em alumínio natural polido. - Controle de rotação eletrônico analógico com escala de 1 a 10. - Imã permanente. -
Segurança Porta fusível. - Resistência circular de 300 wa s. - Aquecimento até 300ºC. - Timer até 1000 minutos. -
Capacidade para agitar até 15 litros de água. - Motorização em corrente con nua. - Variador eletrônico até 2.000
RPM. - Botão liga desliga do aquecimento e da Agitação. - Painel em Policarbonato texturizado a prova d’água. - Pés
alto colante de borracha. - Cabo de força com dupla isolação e plug com três pinos, duas fases e um terra, de acordo
com as normas ABNT NBR 14136. - Potência: 500 wa s. - Alimentação: 220 Volts. - Dimensão da plataforma: Ø 150
mm. - Dimensões externas: L=180 x P=260 x A=130 mm. - Procedência: Nacional. Acompanha: 1 barra magné ca Com
anel central 9x25 reves da em Teflon PTFE, Manual de Instrução em português e garan a de 12 meses contra defeito
de fabricação.

34 BLOCO DIGESTOR Unidade 2 3.854,00 7.708,00

Marca: Marca: Solab
Fabricante: Fabricante: Solab
Modelo/Versão: Modelo/Versão: SL-25/40
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:   Modelo SL-25/40 Marca: Solab – Bloco digestor de Kjeldahl –
Caracterís cas: - Gabinete externo construído em aço inox AISI 304 polido. - Bloco em alumínio laminado com
ori cios. - Galeria transportadora em alumínio fundido com ori cios. - 2 Resistências cartucho de 1.000 wa s cada. -



Isolação do bloco em fibra-cerâmica. - Cabo de conexão de 1,5 metros para instalação no lado externo da capela de
exaustão. - Controlador de temperatura micro processado digital, com sistema PID. - Sensor de temperatura
Termopar J, po  baioneta. - Capacidade para acomodar tubos micro 75 ml com orla Ø diâmetro 25 x 250 mm cada
tubo. - Alarme e sistema de segurança. - Chave geral Liga/ Desliga com led. - Pés niveladores de borracha. - Painel
com adesivo em policarbonato texturizado a prova d’água. - Cabo de força com dupla isolação e plug com três pinos,
duas fases e um terra, de acordo com as normas ABNT NBR 14136. - Temperatura de 50 ºC a 400 ºC. - Resolução +/-
0,1 ºC e precisão até 0,5 ºC. - Capacidade: 40 provas. - Potência 2000 wa s. - Voltagem 110 ou 220 volts (especificar
no pedido). - Dimensões L=400 x P=300 x A=150 mm. - Procedência: Nacional. Acompanha manual de instrução em
português e garantia de 12 meses contra defeito de fabricação.

3.3.  VALIDADE DA ATAVALIDADE DA ATA

3.1.3.1._A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par r de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4.4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.4.1._A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u lizada por qualquer órgão ou en dade da
administração pública que não tenha par cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente jus ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.4.1.1._A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou en dades de outras esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas en dades que não par ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2.4.2._Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4.3._As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
en dade, a cinquenta por cento dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4.4.4._As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan ta vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.4.4.1._Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas
enquadradas no ar go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5.4.5._Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6.4.6._Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1.4.6.1._Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para
efe vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5.5.  REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.5.1._A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.5.2._Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.5.3._Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra cados pelo
mercado.



5.4.5.4._O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.5.5._Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.5.5.1._liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo vos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2.5.5.2._convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.5.6._Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.5.7._O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.5.7.1._descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.5.7.2._não re rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.5.7.3._não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra cados
no mercado; ou

5.7.4.5.7.4._sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8.5.8._O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens acima, exceto o terceiro, será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.5.9._O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1.5.9.1._por razão de interesse público; ou

5.9.2.5.9.2._a pedido do fornecedor.

6.6.  DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES

6.1.6.1._O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

6.1.1.6.1.1._As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva (quando
houver), em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2.6.2._É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3.6.3._O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7.7.  CONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAIS

7.1.7.1._As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

7.2.7.2._É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3.7.3._A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e passada para o formato digital.

Informações do LicitanteInformações do Licitante :

Razão Social: SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELI

CNPJ: 05.869.012/0001-70
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9 
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